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2.o A planta anexa à Portaria n.o 657/2004, de 19 de
Junho, é substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Junho de 2005.

Portaria n.o 593/2005

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 824/2004, de 16 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal de Ranhados (processo
n.o 3679-DGRF), situada no município de Meda, e trans-
ferida a sua gestão para a Junta de Freguesia de
Ranhados.

Verificou-se, entretanto, que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.o do Decre-

to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 824/2004, de 16 de Julho,

passa a ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Ranhados, município de Meda, com a área
de 2487 ha.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 824/2004, de 16
de Junho, é substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Junho de 2005.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 594/2005

de 15 de Julho

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 296-A/98,
de 25 de Setembro, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro,
76/2004, de 27 de Março, e 158/2004, de 30 de Junho;

Considerando o disposto no artigo 5.o do Regula-
mento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos
Regimes de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV),
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de
Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de
21 de Maio;

Considerando o disposto nas deliberações da Comis-
são Nacional de Acesso ao Ensino Superior, desig-
nadamente:

Na deliberação n.o 193/2005 (2.a série), de 17 de
Fevereiro, rectificada pela rectificação
n.o 487/2005, de 29 de Março, referente ao elenco
de provas de ingresso;

Na deliberação n.o 217/2005 (2.a série), de 21 de
Fevereiro, referente aos pré-requisitos;

Na deliberação n.o 487/2005 (2.a série), de 6 de
Abril, referente aos exames nacionais do ensino
secundário através dos quais se concretizam as
provas de ingresso;

Na deliberação n.o 1062/2003 (2.a série), de 23 de
Julho, rectificada pela rectificação n.o 603/2004,
de 24 de Março, e aditada pelas deliberações
n.os 850/2004 (2.a série), de 17 de Junho, e
857/2004 (2.a série), de 18 de Junho, referentes
à regulamentação do artigo 20.o-A do Decre-
to-Lei n.o 296-A/98;

Na deliberação n.o 1063/2003 (2.a série), de 23 de
Julho, que homologou as provas de ingresso;


